
GUIA DO ALUNO
CURSOS DE GRADUAÇÃO



...........................

Prezado(a) acadêmico(a),

Para a Faculdade Cenecista de Osório é uma satisfação tê-lo (a) conosco. Agradecemos por 

confiar a nós a responsabilidade desta etapa tão importante de sua vida. Ao mesmo tempo 

em que lhe damos as boas-vindas, desejamos sucesso no Curso escolhido.

Cordialmente,

A Direção

Entre em contato com a FACOS

Fone:  (51) 2161.0200 

Endereço: Rua 24 de Maio, 141, Centro - CEP 95520-000 - Osório/RS 

E-mail:  facos@facos.edu.br

Rede Social:  www.facebook.com/cnecosorio

www.cnecosorio.edu.br



Apresentação

Criada em 1981, a Faculdade Cenecista de Osório conta, hoje, com os cursos de  Licenciatura em Letras, História, Geografia, 

Matemática, Pedagogia, Educação Física, Ciências Biológicas e Informática; e com cursos de Bacharelado em Administração, Direito, 

Psicologia, Ciências Contábeis, Enfermagem e Educação Física, Biomedicina e Fisioterapia, e Curso de Tecnologia em Gestão 

Comercial. Em 2013, recebeu credenciamento para modalidade EAD,  nos Cursos de Pedagogia – Licenciatura, Teologia – Bacharelado, 

Tecnologia em Processos Gerenciais e Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, cujo Guia do Aluno se encontra no site da FACOS.

Apresentamos neste instrumento, um conjunto de informações sobre a Instituição, estrutura, funcionamento dos cursos e 

procedimentos acadêmicos, ressaltando alguns assuntos acadêmicos relevantes do Regimento da Faculdade. 

1. CNEC - Mantenedora Institucional

A Faculdade Cenecista de Osório é um estabelecimento de ensino superior, mantida pela Campanha Nacional de Escolas da 

Comunidade (CNEC), pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída sob a forma de associação civil, com sede e 

foro na cidade de João Pessoa/PB e representação institucional em Brasília/DF.

2. FACOS - Faculdade Cenecista de Osório

2.1 Objetivos:

I- Estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo;

II- Formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para inserção em setores profissionais e para participação no 

desenvolvimento da sociedade brasileira e colaborar na sua formação contínua;

III-  Incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e 

difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV-  Promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar 

o saber por meio do ensino, de publicações ou de ouras formas de comunicação;

V- Suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a correspondente concretização, integrando 

os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI- Estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais, regionais e da comunidade em que se 

insere;

VII- Prestar serviços especializados que atendam às demandas e aos interesses da comunidade e estabelecer com esta uma relação de 

reciprocidade; 

VIII- Promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das conquistas e benefícios da criação cultural e da 

pesquisa cientifica e tecnológica geradas na instituição;

IX- Prestar assistência ou consultoria técnica, em sua área de atuação, a entidades públicas e privadas, por meio de convênios, 

contratos ou outros instrumentos de natureza obrigacional;

X- Manter intercâmbio de informações, de pessoal docente e discente e de experiências, com instituições congêneres, nacionais e 

estrangeiras;

XI- Organizar centro de informações técnicas para suporte das atividades de ensino, iniciação cientifica, pesquisa e extensão, bem 

como para prestação de serviços à comunidade.

2.2 Missão da FACOS:

"Promover a formação integral das pessoas, oferecendo-lhes educação de excelência com compromisso social".



2.2.1 Princípios: 

- Comprometimento

- Ética

- Aproximação humana

- Competência

- Responsabilidade Social

- Inovação e Empreendedorismo

2.3 A Faculdade é constituída pelos seguintes órgãos de administração superior:

I- Deliberativos:

a)Conselho Superior,

b)Colegiado de Curso

II– Executivos:

a) Diretoria;

b) Coordenação Acadêmica; 

c) Coordenação de Relações Comunitárias;

d) Coordenação Administrativa;

e) Instituto Superior de Educação – ISE;

f) Centro de Educação à Distância – CEAD;

g) Núcleo Docente Estruturante – NDE.

III– Órgãos de Apoio: 

a)  Apoio Acadêmico:

b) Núcleo de Apoio ao Discente;

c) Secretaria Acadêmica;

d) Biblioteca;

e) Laboratórios;

f) Bolsas de Estudo e Incentivos;

g) Central de Estágios;

h) Comitê de Ética;

i) Conselho Editorial;

j) Núcleo de Ensino, Pesquisa e Extensão – NEPE.

IV-Apoio Administrativo: 

a) Ouvidoria;

b) Financeiro;

c) Central de Atendimento;

d) Gestão de Pessoas;

e) Enfermaria;

f) Tecnologia de Informação;



g) Departamento de Comunicação e Marketing;

h) Serviços Gerais;

i) Áudio Visual. 

    

V– Comissão Própria de Avaliação

Conselho Superior

 O Conselho Superior é o órgão máximo de natureza normativa, consultiva e deliberativa da Faculdade Cenecista de Osório e é 

constituído da seguinte forma:

I– pelo Diretor, que o preside;

II– por um Coordenador de Curso, eleito por seus pares;

III– pelo Coordenador Acadêmico;

IV- Coordenação de Relações Comunitárias;

V- Coordenação Administrativa;

VI– por um docente, eleito por seus pares;

VII– por três representantes da comunidade;

VIII– um representante do corpo discente, eleito por seus pares;

IX– por dois representantes indicados pela Mantenedora.

§1º. O mandato dos integrantes do Conselho Superior é de dois anos, permitida recondução.

§2º. Os titulares indicados nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VIII e IX, serão substituídos caso sejam desvinculados dos quadros da Faculdade 

CNEC  Osório, na forma deste Regimento.

§3º. Em caso de impedimento do Diretor, o Conselho Superior será presidido pelo Coordenador Acadêmico.

O Conselho Superior da Faculdade Cenecista de Osório se reúne, ordinariamente, uma vez em cada semestre e, extraordinariamente, 

quando convocado pelo Diretor ou por 2/3 de seus membros.

Colegiado de Curso

O Colegiado de Curso é órgão superior deliberativo em matéria didático-científica e disciplinar, com a seguinte constituição: 

I– Coordenador do Curso, que o preside; 

II– três docentes representantes das disciplinas que constituem o curso, sendo um indicado pelo Coordenador do Curso e dois eleitos 

por seus pares;

III– um representante dos discentes, eleito por seus pares.

Coordenadoria de Curso

A Coordenação de Curso, representada por docente indicado pelo Diretor, é órgão executivo responsável pela gestão do curso 

ofertado na Faculdade Cenecista de Osório. 

§1º.  Será constituída uma Coordenação para cada curso ofertado pela Faculdade Cenecista de Osório, podendo um mesmo docente 

cumular a coordenação de mais de um curso, observados os limites legais.  

§2º. Somente poderá ser nomeado para o cargo de Coordenador de Curso docente que preencha os requisitos legais e institucionais 

exigidos para a função.



Instituto Superior de Educação - ISE

O Instituto Superior de Educação – ISE é uma unidade acadêmica da Faculdade Cenecista de Osório que sistematiza e produz 

conhecimentos referentes à formação de docentes para atuar na Educação Básica, competindo-lhe manter:

I- cursos formadores de profissionais para Educação Básica; 

II- programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de Educação Superior que queiram se dedicar à Educação Básica;

III– programas de Educação Continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis. 

Comissão Própria de Avaliação - CPA

A Comissão Própria de Avaliação – CPA é um órgão colegiado autônomo e rege-se por regimento próprio e pela norma instituidora, a 

Lei Federal nº 10.861/2004.

Coordenadoria do Curso

2.4  Horário das Aulas

Conforme Resolução nº 01/2012:

De segunda a sexta-feira 

19h15min às 20h55min (1º e 2º período)

20h55min às 21h10min (Intervalo)

21h10min às 22h50min (3º e 4º período)

Sábados letivos

8h30min às 10h10min (1º e 2º período)

10h10min às 10h25min (Intervalo)

10h25min às 12h05min (3º e 4º período)

13h05min às 14h45min (1º e 2º período)

14h45min às 15h00min (Intervalo)

15h00min às 16h40min (3º e 4º período)

3. Ingresso aos Cursos de Graduação  -  Licenciatura e Bacharelado

3.1 Processo Seletivo  (vestibular)

O ingresso aos cursos de graduação para as vagas iniciais processa-se, dentre outras modalidades, através de classificação resultante 

das provas do Vestibular (Processo Seletivo), realizado nos meses de dezembro e junho, conforme previsto em cada curso. As 

inscrições são feitas on line. E todas as informações pertinentes se encontram no EDITAL do Processo Seletivo.

3.2 Outras modalidades de ingresso aos cursos de graduação

a) Portadores de diploma de Curso Superior - No caso de diplomado em curso de graduação é exigida a apresentação de uma cópia 

frente e verso e a original do diploma, devidamente registrado, em substituição ao documento previsto na alínea A do item 4.1, que 

segue.



b) Prosseguimentos de Estudos através de Transferência - A Faculdade Cenecista de Osório poderá receber alunos de outras 

instituições para prosseguimento de estudos em seus cursos, mediante a existência de vaga. A inscrição será realizada pelos 

interessados, em período fixado pelo calendário escolar. Para isso, os interessados deverão solicitar o ingresso por transferência 

através de requerimento, apresentação de histórico escolar, atestado de vínculo e cópias dos programas das disciplinas cursadas da 

instituição de origem, além da Declaração do ENADE. 

c) ENEM - As vagas pelo ENEM são indicadas no Edital do Processo Seletivo e o aluno deverá entregar o Boletim de Desempenho do 

Enem na Central de Atendimento.

d) Aluno Especial - Após o período de matrícula, havendo vaga nas disciplinas, poderá ser ocupada com aluno não regular, desde que 

tenha concluído o Ensino Médio, mediante solicitação na Central de Atendimento e análise de currículo junto à coordenação de curso.

OBS:

As bolsas PROUNI são indicadas/regulamentadas pelo MEC, através de um processo nacional de inscrição eletrônica, para alunos que 

fizerem ENEM.  A Faculdade Cenecista de Osório recebe do MEC lista nominal dos candidatos que foram contemplados para os cursos 

indicados, conforme legislação nacional vigente.

4. Procedimento de Matrícula

4.1 Matrículas Iniciais

Para a primeira matrícula na Faculdade Cenecista de Osório o ingressante deve comparecer à Instituição. As matrículas são por 

disciplinas e por semestre. Em cada semestre deverá estar matriculado em, no mínimo, 12 créditos, segundo sua disponibilidade para 

estudo e as vagas disponíveis.

O ingressante deverá se apresentar nas datas para matrículas de cada curso, fixadas no Edital do Processo Seletivo (Vestibular); deverá 

se informar na Recepção/setor de Informações, a sala onde estará sendo feita a orientação para a matrícula inicial. Depois de 

orientados pelos Coordenadores de Curso, o processo continua na Central de Atendimento.  

Para efetivar a primeira matrícula, deverá apresentar os seguintes documentos, acompanhados dos originais:

a)original e cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio com o Histórico Escolar ou do Diploma de Conclusão do Ensino Médio, 

constatando no verso o Histórico Escolar;

b)cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação da ÚLTIMA eleição;

c)cópia do Certificado de Quitação do Serviço Militar (para homens até 45 anos);

d)cópia da Carteira de Identidade Civil;

e)uma foto 3x4;

f)cópia da Certidão de Nascimento, ou de Casamento (com averbação de Separação/Divórcio, se for o caso);

g)comprovante de residência (boleto/recibo de água ou luz);

h)cópia do CPF/CIC;

i)Assinatura do Termo de Adesão, pelo responsável financeiro, efetuando o pagamento da 1ª mensalidade no ato da matrícula.

f) candidato menor de idade deverá comparecer com responsável trazendo cópia do RG e CPF do mesmo.

4.2 Rematrículas

Para prosseguimento de estudos, o acadêmico deverá realizar a matrícula no site da IES, www.facos.edu.br/portalacademico, 

mediante seu número de matrícula e sua senha individual e nas datas divulgadas no Calendário Acadêmico. O aluno deverá selecionar 

o conjunto de disciplinas que serão cursadas no semestre, observando os pré-requisitos, a compatibilização de horários e as ofertas de 

disciplinas previstas para os respectivos períodos letivos que perfaçam o mínimo de 12 créditos.



A rematrícula é um processo, cujas etapas são divulgadas através do site ou de informativo aos acadêmicos e dentre estas etapas 

temos: a escolha das disciplinas, a entrega do Termo de Adesão, referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, 

devidamente assinado e o pagamento da 1ª parcela das mensalidades.

A rematrícula poderá ser recusada se:

- o acadêmico estiver em débito com a Instituição, seja mensalidade, seja taxa ou ainda multa na Biblioteca (neste caso deverá 

primeiro dirigir-se à Central de Atendimento);

- não observar as datas/prazo estipulados e divulgados no Calendário Acadêmico (neste caso deverá, então, rematricular-se em prazo 

especial, previsto no Calendário, mediante pagamento de taxa);

- estiver fora do prazo máximo de conclusão do seu curso (indicado neste boletim junto à grade curricular de cada curso e, neste caso, 

deverá fazer novo processo seletivo).

Obs.: O acadêmico que não realizar sua rematrícula nas datas previstas no Calendário Acadêmico perderá o vínculo com a instituição, 

pois será considerado evadido; sua vaga no curso poderá ser ocupada por alunos transferidos de outras instituições. Além disso, o 

acadêmico evadido não tem direito à Guia de Transferência para outra instituição, restando-lhe o direito ao Histórico Escolar das 

disciplinas cursadas e seus respectivos conteúdos.

4.3 Reingresso

É o retorno aos estudos do acadêmico que estava com a matrícula trancada ou que não tenha efetivado sua matrícula na época 

marcada no Calendário Escolar. O reingresso deve ser solicitado na Coordenação do curso, mediante formulário assinado pelo 

coordenador e, posteriormente, protocolado na Central de Atendimento, mediante pagamento da taxa (quando evadido), ficando 

sempre sujeito à existência de vaga para o curso naquele semestre letivo. O acadêmico que reingressa se sujeitará, obrigatoriamente, 

ao sistema curricular/grade de disciplinas em vigor na ocasião do reingresso. Não será concedido reingresso para curso suspenso ou 

em extinção.

5. Aproveitamento de Estudos

Para solicitar aproveitamento de disciplina(s) cursada(s) em outras Instituições de Ensino Superior, o acadêmico deverá:

- apresentar no ato da matrícula o Histórico Escolar e os programas das disciplinas cursadas em outra instituição para análise do 

coordenador de curso e liberação de matrículas nas disciplinas comuns;

- entregar os documentos relacionados na Central de Atendimento e requerer estudo de currículo;

- o resultado oficial do aproveitamento de estudos será divulgado  no Portal Acadêmico do aluno.

6. Ajuste de Matrícula (acréscimo, cancelamento ou troca de disciplinas)

É permitido ao aluno a solicitação de ajuste de matrícula, se requerido dentro do prazo estabelecido no calendário acadêmico, desde 

que as disciplinas restantes atendam ao mínimo de créditos previstos, por aluno, a ser cursado em cada semestre letivo não inferior a 

12 créditos.

7. Trancamento de Curso 

É concedido o trancamento de matrícula, para suspensão temporária dos estudos, pelo tempo de 6 (seis) meses, renováveis por igual 

período, desde que este não ultrapasse o período máximo de integralização curricular do curso, para o efeito de vinculação do aluno à 

Faculdade Cenecista de Osório. Para solicitar o Trancamento de Curso o aluno deverá estar regularmente matriculado no semestre em 

que deseja trancar e arcar com as disposições previstas no contrato de prestação de serviços educacionais.

8. Cancelamento de Curso

É concedido cancelamento de matrícula em período letivo se requerido formalmente e por escrito junto à Secretaria Acadêmica, 

observado o prazo estabelecido no Calendário Acadêmico e instruído com o pagamento da taxa respectiva. O cancelamento consiste 

no desligamento  do acadêmico com a Instituição não dando direito a transferência para outra Instituição.



9. Solicitação de Intensivo 

Entre os períodos letivos regulares, extraordinariamente, podem ser ofertadas disciplinas curriculares com o objetivo de atender à 

demandas especifica de alunos ou turmas

10. Exame para Aproveitamento de Estudos

O referido exame deverá ser requerido junto à Central de Atendimento, observando as determinações da Resolução 01/2013, 

disponível no site www.cnecosorio.edu.br.

11. Atualização de Dados Pessoais

O acadêmico deverá atualizar quaisquer de seus dados (telefone, e-mail, endereço, situação civil, alteração de nome...) através do 

acesso eletrônico pelo Portal Acadêmico no site, e após entregar a cópias na Central de Atendimento.

12. Avaliação e Promoção

12.1 Frequência

O acadêmico que não alcançar 75% de frequência às aulas e exercícios em cada disciplina, será reprovado.

12.2   Avaliação do Rendimento Escolar

A verificação do rendimento escolar é por disciplina. É atribuída uma nota bimestral ao aluno. A avaliação do rendimento escolar é 

expressa em graus numéricos de 0 (zero) a 10 (dez), e é considerado aprovado o aluno que alcançar a média semestral igual ou 

superior a 7 (sete). Se não obtiver na disciplina a média igual ou superior a 7 (sete), no semestre, deverá ser submetido ao Exame Final. 

Não poderá submeter-se ao Exame Final o aluno que obtiver, na disciplina, nota média dos bimestres inferior a 4 (quatro).

A nota final do aluno submetido a exame final será o produto de:

(MB+EF) /2 = 6,0

MB = média das notas dos bimestres 

EF = exame final

Será considerado aprovado na disciplina o aluno que:

- obtiver nota final igual ou superior a 6 (seis)

- tiver frequência mínima de 75% nos cursos presenciais.

12.2.1 Publicação de Notas

Todas as notas bimestrais, média dos bimestres, exames finais e médias finais serão divulgadas no Portal Acadêmico, de acesso direto 

a cada acadêmico, no final de cada semestre, ficando sob a responsabilidade do acadêmico a verificação de suas notas.

As notas finais semestrais serão publicadas até 96 horas antes da data de realização do exame da disciplina. As notas dos exames serão 

publicadas até 72 horas  da realização dos mesmos. É dever do aluno, assinar a Ata de Exame, conferindo os dados, antes da realização 

do Exame. O acadêmico poderá requerer revisão da nota do exame até 5 (cinco) dias após a divulgação do resultado no site da FACOS.



13. Atividades Complementares

As atividades complementares são parte integrante do currículo do aluno, cuja carga horária deverá ser cumprida integralmente até o 

penúltimo semestre do curso. Define-se como atividade complementar o conjunto de diferentes atividades compatíveis com o perfil 

desejado do aluno de acordo com o Projeto Pedagógico, as quais são normatizadas pelo Colegiado do Curso e homologadas pelo 

Conselho Superior.

O registro das atividades complementares deverá encaminhado pelos acadêmicos a cada semestre, de acordo com o calendário 

acadêmico, na Central de Atendimento, mediante preenchimento de formulário e entrega de cópia como comprovante de cada 

atividade (devendo apresentar o comprovante original).

O regulamento completo está no site da IES. Cabe à Coordenação de cada curso avaliar os encaminhamentos, conforme o 

regulamento previsto nos documentos oficiais do curso. As atividades complementares devem ser desenvolvidas do primeiro ao 

penúltimo semestre do curso procurando desenvolvê-las de forma gradual durante a realização da graduação considerando-se que as 

mesmas visam a complementação dos estudos acadêmicos.  

14. Trabalhos de Conclusão de Curso: Relatório de Estágio, Artigos Científicos e TCC

A modalidade de Trabalho de Conclusão de Curso é de caráter obrigatório e está informado junto à matriz curricular; tem por 

finalidade permitir ao aluno desenvolver um trabalho sobre tema abordado ao longo de sua formação. 

Quando for  na modalidade TCC conta com a orientação de professores do curso e é avaliado por Banca Examinadora constituída por 

docentes da área na qual o trabalho foi desenvolvido. Na modalidade Relatório de Estágio e Artigo Científico, é o professor da 

disciplina que desempenha a função de orientador.

15. ENADE

O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes – ENADE é uma prova realizada pelo MEC para avaliar a qualidade do Ensino 

Superior no Brasil, por meio da análise do desempenho dos alunos ingressantes e concluintes dos cursos de graduação. 

O ENADE é IMPORTANTE e OBRIGATÓRIO.  É importante salientar que o aluno inscrito que não realizar a prova, não poderá receber 

seu diploma ao final do curso, já que o ENADE é componente curricular obrigatório. Para que o aluno possa se formar, será necessário 

regularizar sua situação junto ao ENADE, haja vista não ter concluído o respectivo curso de graduação.

16. Faltas Abonadas

As faltas poderão ser abonadas nos casos previstos em lei, conforme abaixo, exceto nas práticas das disciplinas de Estágio: 

Lei nº 6202, de 17.04.75:

a) a gestante a partir do oitavo mês de gestação e durante três meses, sendo o início e o fim do período de afastamento determinado 

por Atestado Médico. Em casos excepcionais, devidamente comprovados, mediante Atestado Médico, poderá ser aumentado o 

período de afastamento, antes e depois do parto.

Decreto-Lei 1044/69:

b) a portadores  de doenças infectocontagiosas, mediante Atestado Médico;

c) a militares convocados durante o período de manobras;

d) a reservistas chamados para os exercícios de apresentação das reservas ou cerimônia cívica do Dia do Reservista.

Observação importante! 

Nos termos da legislação vigente, o abono de faltas, por doença (traumatismo e infectocontagiosa) ou gravidez (a partir do 8° mês e 

por 90 dias) NÃO é cabível, mas sim a compensação das faltas através de exercícios domiciliares, REQUERIDOS E EXECUTADOS durante 

o período de ausência às aulas. 

Os exercícios domiciliares são a assistência pedagógica dada pelo professor ao acadêmico, durante o período em que ficar afastado 

das aulas. Os exercícios domiciliares compensam apenas a frequência escolar, ficando os alunos sujeitos à realização de todas as 

formas de avaliação previstos para as diferentes disciplinas. Não será concedido exercício domiciliar para datas retroativas.

Para requerer exercícios domiciliares, o acadêmico ou seu representante, deverá entregar, na Central de Atendimento, o comprovante 

médico, em que conste o início e o término previsto da licença.

O acadêmico deve apresentar condições físicas, intelectuais e emocionais para realizar as atividades previstas mediante apresentação 

de Laudo Médico e a Instituição deverá ter condições para atender à solicitação do acadêmico.

Os exercícios domiciliares deverão ser entregues na data estipulada pelo professor. O não cumprimento implica atribuição de FALTAS. 
A concessão de exercícios domiciliares para disciplinas práticas serão efetivadas com prévia autorização do coordenador de curso.

Não serão concedidos exercícios domiciliares, quando o período de afastamento for inferior a 15 dias, porque a legislação prevê o 

direito do acadêmico ter 25% de faltas.

Os Atestados Médicos deverão ser,  em caráter obrigatório, protocolados na Central de Atendimento da Faculdade Cenecista de 



Osório. O encaminhamento em caráter interno, será à coordenação do curso e a comunicação feita aos professores. Os Atestados 

Médicos deverão ser protocolados dentro do prazo de (03)três dias a contar da data  da assinatura do médico,  devendo constar o CID. 

(Código Internacional de Doenças).

OBS: Conforme Regimento da Instituição,  serão merecedores de tratamento especial, os alunos matriculados nos cursos de 

graduação ou pós-graduação, portadores de quaisquer afecções, ou estado de gravidez, observada a legislação vigente. A ausência às 

atividades escolares, durante o regime especial, será compensada nos termos da legislação aplicável e por programas de estudos 

estabelecidos pela coordenadoria do curso. Requerimentos relativos ao regime especial devem ser instruídos com Laudo Médico, 

firmado por profissional, legalmente habilitado.

17. Penalidades Previstas

Os discentes estão sujeitos às seguintes penalidades disciplinares:

I - Advertência oral ou escrita, por:

a) desrespeito ao Diretor, aos Coordenadores, aos docentes, aos demais empregados da Faculdade Cenecista de Osório, bem como 
aos colegas; 

b) perturbação da ordem no recinto da Faculdade Cenecista de Osório.

II - Suspensão, por:

a) reincidência nas faltas previstas no inciso I;

b) prejuízos morais e materiais causados à Faculdade Cenecista de Osório, além da obrigação de ressarcir o dano;

c) agressão física ou moral a qualquer membro da comunidade acadêmica; 

III - Desligamento, por:

a) reincidência em qualquer dos atos que autorizaram pena de suspensão;

b) improbidade na execução dos trabalhos acadêmicos.

c) delitos sujeitos à ação penal.

§1º. São competentes para a aplicação das penalidades:

I - de advertência: o Diretor e os Coordenadores de Curso;

II - de suspensão e desligamento, o Diretor.

§2º. Da aplicação da penalidade de desligamento cabe recurso ao Conselho Superior, no prazo de 15 (quinze) dias da ciência pelo 
discente da decisão do Diretor.

18. Bolsas, Créditos Educativos e Descontos

18.1  Desconto Família   

Conforme Manual de Política de incentivos para Educação presencial da CNEC Osório, o aluno poderá pleitear as seguintes 
modalidades de desconto: Desconto Pontualidade; Desconto Família; Desconto Funcionário; Desconto Iniciação Científica; Desconto 
Convênios e Desconto Estagiários.

Resta claro que para o aluno ser beneficiado com algum das políticas informadas acima, o mesmo deverá preencher todos os 
requisitos previstos no Manual Financeiro disponível no site da IES pelo endereço eletrônico: www.facos.edu.br/manualfinanceiro.

18.2 Bolsa gratuidade CNEC

Em cumprimento a Lei 12.101/2009, a CNEC, mantenedora da Faculdade Cenecista de Osório, oferece bolsas de estudo parciais e 
integrais, rigorosamente limitadas à legislação da filantropia, cujo critério de concessão é exclusivamente a condição socioeconômica 
do aluno.

O aluno poderá habilitar-se a bolsa de estudos mediante processo de seleção, conforme edital de bolsas publicado semestral ou 
anualmente. Lembramos que a falsificação de documentos, omissão de renda e declarações inverídicas que venham tentar burlar o 
processo, corresponde a crime contra a ordem tributária, estando o aluno sujeito às sanções legais.

18.3 PROUNI

As inscrições para bolsas PROUNI devem ser feitas diretamente no portal do MEC/PROUNI, pois as vagas/bolsas PROUNI são 

indicadas/regulamentadas pelo MEC, através de um processo nacional de inscrição eletrônica. A Faculdade Cenecista de Osório 

recebe do MEC lista nominal dos candidatos que foram contemplados para os cursos indicados, conforme legislação nacional vigente.

18.4 FIES

A Faculdade Cenecista de Osório possui convênio com o Fundo de Financiamento Estudantil (FIES).O Fundo de Financiamento 

Estudantil (FIES) é um programa do Ministério da Educação destinado a financiar a graduação na educação superior de estudantes 

matriculados em instituições não gratuitas. Podem recorrer ao financiamento os estudantes matriculados em cursos superiores que 

tenham avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação. 



INFORMATIVO DOS CURSOS 

DE GRADUAÇÃO



ADMINISTRAÇÃO

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

CIÊNCIAS CONTÁBEIS

INFORMÁTICA

DIREITO

EDUCAÇÃO FÍSICA - Licenciatura

EDUCAÇÃO FÍSICA - Bacharelado

Informações e atos autorizativos
dos cursos de Graduação

BIOMEDICINA

Carga Horária Teórica.................................. 2860 

Atividades Complementares........................  200 

Carga Horária Total ..................................... 3060 

Número Total de Créditos............................. 153 

Autorização - Portaria s/nº - D.O.U. de 04/08/94.

Reconhecimento * - Portaria nº 1.285 – de 23/11/98.

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 310  - D.O.U. de 

04/8/2011

Título Concedido: Bacharel (a)

Vagas Anuais: 100

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 8/máximo 16

Renovação de Reconhecimento: Portaria nº703 de 18/12/2013 - 

D.O.U. DE 19/12/2013

horas

horas

horas

Carga Horária Teórica.................................. 2240

Estágio Supervisionado................................. 660

Atividades Complementares......................... 100 

Carga Horária Total...................................... 3280 

Número Total de Créditos............................. 164

Autorização - Portaria 538  - D.O.U. de  25/10/2013.

Título Concedido: Bacharel (a)

Vagas Anuais: 100

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 8/máximo 16

horas

horas

horas

horas

Carga Horária Teórica.................................. 1960  

Estágio Supervisionado................................. 400  

Prática como Componente Curricular........... 400  

Atividades Complementares......................... 200  

Número Total de Créditos............................. 148

Autorização - Portaria 1.069 - D.O.U. de 16/12/2008.

Reconhecimento * - Portaria nº 51 – de 23/5/2012 –D.O.U. de 01/6/2012

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 286 de21/12/2012  - D.O.U.

de  27/12/2012.

Título Concedido: Licenciado (a)

Vagas Anuais: 100

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 6/máximo 12

Renovação de Reconhecimento: Portaria nº703 de 18/12/2013 - D.O.U. DE

19/12/2013

horas

horas

horas

horas

Carga Horária Teórica.................................. 3280 

Atividades Complementares......................... 270 

Carga Horária Total ..................................... 3550 

Número Total de Créditos............................. 177

Autorização – Portaria nº  1.619 de 13/11/2009 - D.O.U. 16/11/2009.

Reconhecimento * - Portaria nº 1.285 – de 23/11/98.

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 310  - D.O.U. de 04/8/2011

Título Concedido: Bacharel (a)

Vagas Anuais: 100

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 8/máximo 16

Reconhecimento: Portaria nº309 de 20/5/2014 - D.O.U. DE 21/5/2014.

horas

horas

horas

Carga Horária Teórica.................................. 1800 

Estágio Supervisionado................................. 400 

Prática como Componente Curricular........... 400 

Atividades Complementares......................... 200 

Carga Horária Total ..................................... 2800 

Número Total de Créditos............................. 142

Autorização - Portaria nº 2336 - D.O.U. de 16/8/2002.

Reconhecimento * - Portaria nº 3.097 – de 12/9/2005.

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 286  de 21/12/12 - D.O.U.

de 27/12/12

Título Concedido: Licenciado (a)

Vagas Anuais: 80

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 6/máximo 12

Renovação de Reconhecimento: Portaria nº703 de 18/12/2013 - D.O.U.

DE 19/12/2013

horas

horas

horas

horas

horas

Carga Horária Teórica.................................. 3860  

Atividades Complementares......................... 100  

Carga Horária Total ..................................... 3960  

Número Total de Créditos............................. 198

Autorização - Portaria nº 586/2007 - D.O.U. de 27/6/2007.

Reconhecimento * - Portaria nº 68 – de 15/2/2013 -  D.O.U. de

19/02/2013.

Título Concedido: Bacharel (a)

Vagas Anuais: 120

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 10/máximo 20

horas

horas

horas

Carga Horária Teórica.................................. 2200 

Estágio Supervisionado ................................ 400 

Prática como Componente Curricular........... 400 

Atividades Complementares......................... 200 

Carga Horária Total...................................... 3200 

Número Total de Créditos.......................   160

Autorização - Portaria nº907 - D.O.U. de 29/6/2000.

Reconhecimento * - Portaria nº 298 –  D.O.U.de 28/01/2005.

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 286  - de 21/12/12

-  D.O.U. de  27/12/12.

Título Concedido: Licenciado (a)

Vagas Anuais: 100

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 7/máximo 14

horas

horas

horas

horas

horas

Carga Horária Total...................................... 3380 

Atividades Complementares......................... 140  

Número Total de Créditos............................. 169

Autorização - Portaria nº 34 – de 19/4/2012 -D.O.U. de 20/4/2012.

Título Concedido: Bacharel (a)

Vagas Anuais: 100

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 8/máximo 16

horas

horas

horas



LETRAS - Português e Inglês

GESTÃO COMERCIAL

FISIOTERAPIA

* Os cursos reconhecidos pelo MEC poderão ter carga horária cumprida na proporção de até 20% EaD.

ENFERMAGEM

Carga Horária Total...................................... 4020 

Atividades Complementares......................... 180 

Número Total de Créditos.............................. 201

Autorização - Portaria nº 35 de 19/4/2012 - D.O.U. de 20/4/2012.

Título Concedido: Bacharel (a)

Vagas Anuais: 100

Período de Integralização (semestres) - mínimo 10/máximo 20

horas

horas

horas

Carga Horária Teórica.................................. 1600

Atividades Complementares........................... 80

Carga Horária Total ..................................... 1760

Número Total de Créditos............................... 88

Autorização - Portaria nº 540 de 23/10/2013 - D.O.U. de 25/10/2013.

Título Concedido: Tecnólogo (a)

Vagas Anuais: 100

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 4/máximo 8

Renovação de Reconhecimento: Portaria nº703 de 18/12/2013 - D.O.U.

DE 19/12/2013

horas

horas

horas

Carga Horária Total...................................... 3100 

Estágio Supervisionado................................. 800 

Atividades Complementares......................... 100 

Carga Horária Total ..................................... 4000 

Número Total de Créditos............................. 200

Autorização - Portaria nº 538 - D.O.U. de 15/10/2013.

Reconhecimento * - Portaria nº 1.285 – de 23/11/98.

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 310  - D.O.U. de 04/8/2011

Título Concedido: Bacharel (a)

Vagas Anuais: 100

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 10/máximo 20

horas

horas

horas

horas

GEOGRAFIA

Carga Horária Teórica.................................. 2080

Estágio Supervisionado ................................ 400 

Prática como Componente Curricular........... 400 

Atividades Complementares......................... 200 

Carga Horária Total..................................... 3080

Número Total de Créditos............................. 154

Autorização - Portaria nº 986 - D.O.U. de 26/8/1992.

Reconhecimento * - Portaria nº 594 – de 25/4/1997.

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 286 se 21/12/12  - D.O.U.

 de 27/12/12

Título Concedido: Licenciado (a)

Vagas Anuais: 38

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 7/máximo 14

horas

horas

horas

horas

horas

HISTÓRIA

Carga Horária Teórica.................................. 1920 

Estágio Supervisionado................................. 400

Prática como Componente Curricular........... 400 

Atividades Complementares......................... 200 

Carga Horária Total...................................... 2920

Número Total de Créditos............................. 146

Autorização - Portaria nº 986 - D.O.U. de 26/6/1992.

Reconhecimento * - Portaria nº 594 – de 25/4/1997.

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 286  -  de 21/12/2012

- D.O.U. de 27/12/2012.

Título Concedido: Licenciado (a)

Vagas Anuais: 38

horas

horas

horas

Carga Horária Teórica................................... 2360 

Estágio Supervisionado ................................. 700 

Prática como Componente Curricular............ 400 

Atividades Complementares.......................... 200 

Carga Horária Total ...................................... 3660 

Número Total de Créditos.............................. 183

Autorização - Decreto nº85867 de 01/4/1981 - D.O.U. de 03/4/1981.

Reconhecimento * - Portaria nº 327 –  D.O.U.de 27/7/1984.

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 286 DE 21/12/2012

- D.O.U. de 27/12/2012.

Título Concedido: Licenciado (a)

Vagas Anuais: 60

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 8/máximo 16

horas

horas

horas



PEDAGOGIA

MATEMÁTICA PSICOLOGIA

* Os cursos reconhecidos pelo MEC poderão ter carga horária cumprida na proporção de até 20% EaD.

Carga Horária Teórica.................................. 2830 

Estágio Supervisionado................................. 680 

Prática como Componente Curricular........... 510 

Atividades Complementares......................... 240 

Carga Horária Total...................................... 4260 

Número Total de Créditos.............................. 213

Autorização - Portaria nº 1806 de27/10/2010 - D.O.U. de 28/10/2010.

Título Concedido: Bacharel (a)

Vagas Anuais: 100

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 10/máximo 20

horas

horas

horas

horas

horas

Carga Horária Teórica.................................. 2440 

Estágio Supervisionado................................. 300 

Prática como Componente Curricular........... 400 

Atividades Complementares......................... 100 

Carga Horária Total...................................... 3240 

Número Total de Créditos............................. 162

Autorização - Portaria nº 802 - D.O.U. de 18/5/1999.

Reconhecimento * - Portaria nº 3889 – D.O.U. de 18/12/2003, alterada pela Portaria nº 902- D.O.U. de 01/4/2004.

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 286  de 21/12/2012 - D.O.U. de 27/12/2012

Título Concedido: Licenciado (a)

Vagas Anuais: 120

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 8/máximo 16

horas

horas

horas

horas

horas

Carga Horária Teórica.................................. 1840

Estágio Supervisionado................................. 400

Prática como Componente Curricular........... 400 

Atividades Complementares......................... 200 

Carga Horária Total...................................... 2840 

Número Total de Créditos.............................. 142

Autorização Decreto 22/7/1994.

Reconhecimento * - Portaria nº 1362 – de 11/12/1998.

Renovação de Reconhecimento - Portaria nº 286 de 21/12/2012 

- D.O.U. de 27/12/2012.

Título Concedido: Licenciado (a)

Vagas Anuais: 50

Período de Integralização  (semestres) - mínimo 6/máximo 12

horas

horas

horas

horas

horas



ADMINISTRAÇÃO - Bacharelado

1905.administracao@cnec.br

Estrutura Curricular
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BIOMEDICINA - Bacharelado

1905.biomedicina@cnec.br

Estrutura Curricular
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CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - Licenciatura

1905.biologia@cnec.br

Estrutura Curricular
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CIÊNCIAS CONTÁBEIS - Bacharelado

1905.contabeis@cnec.br

Estrutura Curricular
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DIREITO - Bacharelado

1905.direito@cnec.br

Estrutura Curricular
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EDUCAÇÃO FÍSICA - Licenciatura

1905.efi@cnec.br

Estrutura Curricular
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EDUCAÇÃO FÍSICA - Bacharelado

1905.efi@cnec.br

Estrutura Curricular
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ENFERMAGEM - Bacharelado

1905.enfermagem@cnec.br

Estrutura Curricular
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FISIOTERAPIA - Bacharelado

1905.fisioterapia@cnec.br

Estrutura Curricular
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GEOGRAFIA - Licenciatura

1905.geografia@cnec.br

Estrutura Curricular
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GESTÃO COMERCIAL - Tecnológico

1905.gestaocomercial@cnec.br

Estrutura Curricular
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HISTÓRIA - Licenciatura

1905.historia@cnec.br

Estrutura Curricular
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INFORMÁTICA - Licenciatura

1905.informatica@cnec.br

Estrutura Curricular
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LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS - Licenciatura

1905.letras@cnec.br

Estrutura Curricular

Sem Código Disciplina CH CR Pré-Requisitos

1 LET3007 Comunicação e Expressão 80 0

1 LET3020 Fundamentos Teóricos do Texto 80 0

1 LET0528 Língua Portuguesa I 80 0

1 LET3015 Literaturas de Língua Portuguesa I 80 0

1 PSI3004 Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem 80 0

2 HUM3006 Filosofia 40 0

2 LET0529 Língua Portuguesa II 80 0

2 LET3019 Línguística Geral 80 0

2 LET3011 Literatura Infanto-Juvenil 80 0

2 PED3059 Política e Legislação da Educação Básica 80 0

2 HUM3004 Sociologia 40 0

3 BIO0989 Educação Ambiental 40 0

3 PED3033 Filosofia da Educação 40 0

3 PED1083 Fundamentos e Metodologia do Ensino da Língua Portuguesa 80 0

3 LET3021 Linguística do Texto 80 0

3 LET3016 Literaturas de Língua Portuguesa II 80 0

3 HUM0964 Metodologia e Pesquisa Científica 40 0

3 INF0978 Tecnologia da Informação 40 0

4 PED3058 Didática 80 0

4 PED3037 Diversidade e Educação Inclusiva 40 0

4 LET0530 Estágio Supervisionado em Língua Portuguesa I 80 0

4 HUM0834 Estudos Geossocioculturais 80 0

4 PED3034 História da Educação 40 0

4 LET3014 Latim 40 0

4 LET3017 Literaturas de Língua Portuguesa III 80 0

4 HUM3012 Sociologia da Educação 40 0

5 LET0531 Estágio Supervisionado em Língua Portuguesa II 120 0

5 LET3008 LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais 80 0

5 LET0532 Língua Portuguesa III 80 0

5 PSI3005 Psicolinguística 80 0

5 PSI1022 Psicologia 40 0

5 LET0550 Trabalho de Curso 40 0

6 LET0533 Análise do Discurso 80 0

6 LET0535 Estágio Supervisionado em Língua Portuguesa III 120 0 (PED1083, PED3058)

6 LET0534 Estágio Supervisionado em Literaturas da Língua Portuguesa 80 0 (PED1083, PED3058)

6 LET3026 Estudo Crítico da Literatura 80 0

6 LET3018 Literaturas de Língua Portuguesa IV 80 0

7 LET0537 Estágio Supervisionado em Língua Inglesa I 100 0

7 LET0538 Língua Inglesa I 40 0

7 LET0539 Língua Inglesa II 40 0

7 LET0540 Língua Inglesa III 80 0

7 LET0541 Língua Inglesa IV 80 0

7 LET3033 Metodologia de Ensino da Língua Inglesa 80 0

8 LET0543 Estágio Supervisionado em Língua Inglesa II 100 0

8 LET0544 Estágio Supervisionado em Língua Inglesa III 100 0

8 LET0545 Língua Inglesa V 80 0

8 LET3028 Literatura Americana 80 0

8 LET0822 Literatura Inglesa 80 0

LET0551 Atividades Complementares 200 0

HUM0819 Cinema e Cultura 40 0

MAT0536 Estatística 40 0

INF0725 Inclusão Digital e Acessibilidade 40 0

PED1062 Linguagem Corporal 40 0

PED1045 Metodologia e Produção de Materiais Didáticos 40 0

EFI0076 Turismo e Recreação Desportiva 40 0

O
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MATEMÁTICA - Licenciatura

1905.matematica@cnec.br 

Estrutura Curricular

Sem Código Disciplina CH CR Pré-Requisitos

1 LET3007 Comunicação e Expressão 80 4

1 DES0060 Desenho Geométrico 40 2

1 HUM3006 Filosofia 40 2

1 MAT0430 Fundamentos de Matemática I 40 2

1 MAT0370 Fundamentos de Matemática II 80 4

1 MAT0408 Laboratório de Matemática 40 2

1 MAT0550 Matemática Básica 40 2

1 HUM3004 Sociologia 40 2

2 PED3033 Filosofia da Educação 40 2

2 FIS0053 Física Geral 40 2

2 MAT0369 Fundamentos de Matemática III 80 4

2 MAT0409 Geometria 80 4 (DES0060)

2 HUM0964 Metodologia e Pesquisa Científica 40 2

2 PSI1022 Psicologia 40 2

2 HUM3012 Sociologia da Educação 40 2

2 INF0978 Tecnologia da Informação 40 2

3 MAT0583 Cálculo I 80 4

3 PED3058 Didática 80 4

3 PED1064 Fundamentos e Metodologia do Ensino da Matemática 80 4 (PED3058)

3 MAT0385 Geometria Analítica 80 4 (DES0060)

3 PED3059 Política e Legislação da Educação Básica 80 4

3 PSI3004 Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem 80 4

4 MAT0411 Álgebra 80 4

4 MAT0585 Cálculo II 80 4

4 PED3037 Diversidade e Educação Inclusiva 40 2

4 MAT0410 Estágio Supervisionado no Ensino Fundamental I 140 7 (PED1064)

4 MAT0536 Estatística 40 2

4 PED3034 História da Educação 40 2

4 MAT0412 História das Ciências e da Matemática 40 2

5 MAT0386 Álgebra Linear 80 4 (MAT0411)

5 MAT0421 Cálculo III 80 4

5 MAT0414 Cálculo Numérico Computacional 80 4

5 MAT0415 Estágio Supervisionado: Vivências e Práticas Docentes 140 7 (PED1064)

5 ECO0486 Matemática Financeira 80 4

6 BIO0989 Educação Ambiental 40 2

6 MAT0416 Equações Diferenciais 40 2

6 MAT0417 Estágio Supervisionado no Ensino Médio 120 6 (PED1064)

6 MAT0393 Fundamentos de Análise 80 4 (MAT0421)

6 LET3008 LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais 80 4

6 MAT0418 Trabalho de Curso 40 2 (HUM0964)

HUM0819 Cinema e Cultura 40 2

PED1057 Educação à Distância 40 2

INF0725 Inclusão Digital e Acessibilidade 40 2

LET0546 Língua Inglesa I 40 2

PED1045 Metodologia e Produção de Materiais Didáticos 40 2

QUI0011 Química Geral 40 2
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Sem Código Disciplina CH CR Pré-Requisitos

1 PED3041 Alfabetização e Letramento 80 4

1 LET3007 Comunicação e Expressão 80 4

1 PED3042 Educação de Jovens e Adultos 80 4

1 PED3034 História da Educação 40 2

1 HUM3004 Sociologia 40 2

1 HUM3012 Sociologia da Educação 40 2

1 PED1047 Temas Contemporâneos em Educação 40 2

2 PED1390 Currículo e Práticas Culturais 80 4

2 PED3037 Diversidade e Educação Inclusiva 40 2

2 HUM3006 Filosofia 40 2

2 PED3033 Filosofia da Educação 40 2

2 PED1408 Fundamentos da Educação Infantil 80 4

2 HUM0964 Metodologia e Pesquisa Científica 40 2

2 PSI1022 Psicologia 40 2

2 INF0978 Tecnologia da Informação 40 2

3 PED1413 Avaliação Educacional 80 4

3 PED3058 Didática 80 4

3 PED1446 Fundamentos e Metodologia do Ensino de Artes 80 4

3 LET3011 Literatura Infanto-Juvenil 80 4

3 PED3059 Política e Legislação da Educação Básica 80 4

3 PSI3004 Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem 80 4

4 MAT0536 Estatística 40 2

4 PED1420
Fundamentos e Metodologia do Ensino da Língua 

Portuguesa
80 4

4 PED1434 Fundamentos e Metodologia do Ensino de Ciências 80 4

4 MAT0550 Matemática Básica I 40 2

4 PED1417 Planejamento Educacional 80 4

5 PED1048 Estágio Supervisionado na Educação Infantil 80 4
(PED3058) ou (PED1408) ou 

(PED1408, PED3058)

5 PED1429 Fundamentos e Metodologia do Ensino da Matemática 80 4

5 PED1442 Fundamentos e Metodologia do Ensino de Geografia 80 4

5 PED1437 Fundamentos e Metodologia do Ensino de História 80 4

6 BIO0989 Educação Ambiental 40 2

6 PED1049 Estágio Supervisionado nos Anos Iniciais 100 5 (PED3058)

6 LET0812 Leitura e Produção de Textos 80 4

6 PED1462 Pedagogia em Espaços Não Escolares 80 4

6 HUM1027 Pesquisa em Educação 80 4

7 PED1050 Estágio Supervisionado em Espaço Não Escolar 80 4 (PED3058) ou (PED1462)

7 HUM0814 Estudos Geossocioculturais 40 2

7 PED1318 Fundamentos e Metodologia do Ensino de Educação Física 80 4

7 PED1052 Música e Teatro em Educação 40 2

7 ADM4446 Organização e Gestão Escolar 80 4

7 PED1466 Psicopedagogia 80 4

7 PED1053 Trabalho de Curso I 40 2

8 PED1471
Apoio Pedagógico na Educação Básica e Ensino 

Profissionalizante
40 2

8 PED1082 Diversidade Cultural 40 2

8 PED1051 Estágio Supervisionado em Gestão Escolar 40 2 (ADM4446)

8 LET3008 LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais 80 4

8 PED1054 Trabalho de Curso II 40 2 (PED1053)

HUM0824 Cinema e Educação 40 2

EFI0032 Dança 40 2

PED1057 Educação à Distância 40 2

LET0527 Língua Inglesa I 40 2

PED1062 Linguagem Corporal 40 2

HUM0837 Metodologia e Pesquisa Científica II 40 2

PED1045 Metodologia e Produção de Materiais Didáticos 40 2

PED1063 Multimídia na Educação 40 2
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